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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 03.1306/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 020/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 234/ 2025 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES · PI, inscrito no CNPJ sob o n' 0!.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n11 005.700.083-28, neste ato denominado 

simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do Pregão 
Eletrônico N2 020/2025, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa LUMES CASA DO 
ELETRICISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n• 21.899.821/0001-81, estabelecia na Avenida Senador 
Helvídio Nunes, N' 257, Bairro Boa Sorte, CEP: 64.607-085, Picos - PI, Fone: (89) 3422-6237, neste ato 
representado pela Sra. Layla Rafael da Silva da Luz, inscrito no CPF sob o nº 019.061.163-42, atendendo 
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes das nll 14.133, de 111 de abril de 2021, no Decreto n.2 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir : 

1. DOOB ETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAL ELÉTRICO, HIDRAULICO E CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n2 

020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

os 
. preço registra o, as especI Icaç es o o Jeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITEM DESCRICAO UNID QTDE V. UNITÁRIO V. TOTAL 
252 ADAPTADOR E27 PARA E40 UN 150 RS 2,88 R$432,00 

253 ALICATE AMPERIMETRO UN 10 RS 62,90 R$629,00 

254 ALICATE DE CORTE PEQUENO UN 10 RS 16,90 RS 169,00 

255 ARRUELA REDONDA UN 250 RS 0,73 RS 182,50 

256 BASE PARA RELÉ FOTOELETRICA BIVOLT PVC UN 350 RS 7,90 RS 2.765,00 

257 BASE PARA RELE FOTOELETRICO UN 350 R$7,90 RS 2.765,00 

258 BRACO P/LUMINARIA PÚBLICA DE LED 1 METRO UN 150 RS 33,00 R$4.950,00 
BRAÇO PARA LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLI CA 

259 lMT UN 200 RS 24,70 RS 4.940,00 

260 CABO FLEXIVEL 1,SMM ROLO SIL OU SIMILAR M 6000 RS 1,50 RS 9.000,00 

261 CABO FLEXIVEL 10,0MM METROS SIL OU SIMILAR M 6000 RS 10,20 RS 61.200,00 
CABO FLEXIVEL 2,SMM ROLO 100 METROS SIL OU 

262 SIMILAR UN 60 RS 184,90 RS 11.094,00 
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CABO FLEXIVEL 4,00MM ROLO 100 M ETROS SI L OU 
263 SIMI LAR UN 60 RS 25990 R$1 S.S94 00 

264 CABO FLEXIVEL6 OMM METROS SIL OU SI MILAR M 6000 R$ 560 R$33.600 00 
265 CABO MULTIPLEX MONOFASICO 3X2S M 450 R$900 R$4.0SO 00 

266 CABO MUL TIPLEX MONOFASICOX 3Xl6 M 400 RS SOO RS 2.000 00 

267 CABO MUL TIPLEX TRIFÁSICO 4Xl6 M 550 R$5 52 R$3.036 00 
268 CABO MULTIPLEX TRIFÁSICO 4X25 M 550 R$5 52 R$3.036 00 

269 CABO PP 2X1,0MM 750V METROS SIL OU SIMILAR M 1500 RS 3,1 0 RS4.6SO,OO 

270 CABO PP 2X1.SMM 750V METROS SIL OU SIMILAR UN IS R$ 6,97 R$ 104,55 

271 CASO PP 2X2,SMM 750V METROS SIL OU SIMILAR UN 20 R$S6S R$ 113 00 

272 CABO PP 3X6MM 750V METROS SIL OU SIMILAR M 2000 R$7 20 RS 14.400 00 

273 CAIXA DE LUZ ACRILICA MONOFASICA UN 170 R$ 2.07 R$35l ,90 

274 CAIXA DE LUZ TRIFASICA UN 00 RS 10990 R$8.792 00 

275 CAPACITOR P/ VENTILADOR UN 30 RS 20.00 RS 600 00 

276 CENTRO DISTRIBUICÃO P/ 1 D11 UN IS RS B.00 RS 120 00 

277 CENTRO DISTRIBUlrÃo PI 3 Oi UN IS R$ 2690 R$403 50 

278 CENTRO OISTRIBUIC.ÃO PI 8·12 0 11 UN IS RS 4S,00 R$67S,OO 

279 CHAVE DE COMANDO EM GRUPO KCR 2X30A UN 20 RS 2S0.00 RSS.000.00 

280 CHAVE DE COMANDO EM GRUPO KCR 2X60A UN 20 RS 38990 RS 7.798 00 

28l CLITS PLASTICO T RlFASICO UN 200 R$0 80 RS 160 00 

CONECTOR TAPIT PARA 1 PARAFUSO 6·1/0 
282 ELETROKA OU SIMILAR UN 300 RSSOO RS I.500 00 

283 OJSIUNTOR MONO OJN 10• UN so RS 6.60 RS330 00 

284 DISJUNTOR MONO OIN 16• UN 40 RS 6,60 RS 264,00 

285 DISIUNTOR MONO DIN 201 UN 50 RS652 RS 32600 

286 DISIUNTOR MONO DIN 2SA UN 40 RS68S RS 274 00 

287 DISIUNTOR TRIFAS ICO 251 UN 60 RS 36 70 RS 2.202 00 

288 OIS UNTOR TRIFAS ICO so• UN 50 RS 34 90 R$ t.745 00 

289 ESACOADA DOMl::STICA S DEGRAUS ALUMINJO UN 4 RS 224 60 RS898 40 

ESACOAOA PROFISSIONAL EXTENSÍVEL FIBRA · 
290 810 METROS UN 2 RS953 40 RS 1.906 80 

ESACOADA TELESACOOPICA MUL TIFUNCIONAL 
291 ALUMINIO UN 2 R$ 40893 R$81786 

292 FERRO SOLDA ELETRÔNICA UN 3 RS 45 00 RS 135 00 

293 FIO TORCIDO 2X0,7SMM M 2S0 RS 1,80 RS4SO,OO 

294 FIO TORCIDO 2X2,SMM M 300 R$ 2,20 R$660,00 

295 FITA ISOLANTE PC 150 R$3 00 R$4SO 00 

296 FUSIVEL DE 1S/20 220V UN 50 RS 131 R$6SSO 

297 FUSIYEL DE 20/20 220V UN 50 RS 1,37 RS68 50 
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298 INTE RRUPTOR 1 TECLA UN 120 R$420 RS 504 00 

299 INTERRUPTOR 1 TECLA + 1 TOMADA lOA UN 120 RS7 56 RS907 20 

300 INTERRUPTOR 2 TECLA UN 120 R$780 RS93600 

INTERRUPTOR 2 TECLA+ 1 TOMADA 101 UNIDADE 
301 I SO UN 120 RS 1199 RS t.438 80 

302 INTERRUPTOR 3 TECLA UN 120 RS 13,20 RS 1.S84,00 

303 INTERRUPTOR P~RA COLORIDO UN 50 R$ 4,40 R$ 220 00 

304 ISOLADOR ROi.DANA UN 100 R$ 4,10 R$41000 

305 KIT DE CHAVES FENDA E PHILI PS ISOLADAS 1000V UN 4 R$ 20,00 R$80 00 

306 LÃMPADA DE LED BULBO E27 20W UN 200 R$7 20 RS 1.440 00 

307 LÃMPADA DE LED BULBO E27 30W UN 350 RS 1310 RS4.S8S 00 

308 LÂMPADA DE LED BULBO E27 40W UN 350 R$ 1790 R$6.26S 00 

309 LÂMPADA OE LEO BULBO E27 60W UN 100 RS 28 46 R$2.846 00 

310 LAMPADA FLUORESACOENTE TUBULAR 20W UN 30 RS 12,50 RS 375 00 

3 11 LAMPADA FLUORESACOENTE TUBULAR 40W UN 30 R$ 23 90 R$71700 

312 LUMINARIA CAPACETE E27 UN 200 R$ 37 70 RS 7,540 00 

313 LUMJNARIA CAPACETE REFORCADO E27 UN 200 RS 37 90 RS 7.S80 00 

314 LUMJNARIA CAPACETE REFORCADO E40 UN 100 RS S7 40 RSS.740 00 

LUM INÁRIA RETANGULAR LED PARA POSTE 100W 
31S ILUMINACÃO PUBLICA BJVOL T IP67 UN , so RS 7890 RS 11.835 00 

LUMINÁRIA RETANGULAR LED PARA POSTE 150W 
316 ILUMINACÃO PUBLICA BIVOLT IP67 UN 150 RS 9890 RS 14.835 00 

LUMINÁRIA RETANGULAR LED PARA POSTE 200W 
317 ILUMINACÃO PUBLICA BIVOLT IP67 UN 150 RS 10990 R$16.48S 00 

LUMINÁRIA RETANGULAR LED PARA POSTE SOW 
318 ILUMINACÃO PUBLICA BIVOLT IP67 UN 150 RS 5890 RSB.835 00 

319 LUM INARIATARTARUCA E27 COM GRADE PRETA UN 20 RS 22 90 R$450 00 

LUVA DE COBERTURA P/ LUVA ISOLANTE 
320 ELtfRICJSTA - VAOUETA SKV 1000V PAR 6 R$ S9 40 RS 35640 

32 1 LUVA ISOLANTE ALTA TENSAO 2 SKV PAR 6 RS 35000 R$2.10000 

PARAFUSO MÁQUINA M16 5/8 X 250MM (10) 
322 CABECA OUAORADA GALVANIZADO UN 250 R$9 30 R$2.32S 00 

323 RELE FOTOC~LULA BIVOLT UN 4S0 R$ 17 90 R$8.0S5 00 

324 SOOUETE DE LOUCA E27 UN 3S0 RS 200 RS 700 00 

325 SOOUETE PARA L..ÃMPAOA E27 C/ RABICHO UN 200 R$ 200 R$400 00 

326 TOMADA DUPLA lOA UN 200 RS940 RS 1.880 00 

327 TOMADA SIMPLES 10A UN 200 R$510 R$ 1.020 00 

328 TUBO ELETRODUTO PB 32MM UN 80 R$ 1144 R$9 1S,20 

329 DISIUNTOR MONO DIN 321 UN 40 RS 7,70 RS 308,00 

330 ALCA PARA CABO MULTIPLEX 3X l 6 UN 20 R$ 599 R$ 11980 

331 ALCA PARA CABO MUL TIPLEX 3X2S UN 20 R$599 RS 119 B0 

332 DISIUNTOR TRIFÁS ICO 32 1 UN 10 R$851 RSBS 10 

333 FITA ISOLANTE DE ALTA FUSÃO UN s RS 19.27 RS96 35 
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334 TOMADA SIMPLES 201 UN 100 R$ 580 R$ 580 00 
335 PLUG TOMADA 2S1 TRIFASICO FEMEA UN 10 RS6,SS RS 6S,SO 
336 PLUC TOMADA 321 TR IPASICO MACHO UN 10 RS 655 RS 65 50 
337 TUBO ELETRODUTO 40 UN 50 RS1980 RS99000 
338 TUBO ELETRODUTO 25 UN 50 RS 1080 RS 540 00 
339 CANALETA PVC BRANCA UN 30 RS620 RS 18600 
340 TRILHO DE METAL PARA DISJUNTOR PC 10 RS 19 00 RS 190 00 
341 ALICATE UNIVERSAL GEDORE UN 10 RS 2690 RS 269 00 

342 ALICATE DE BICO UN 10 RS 20 70 RS 207 00 
343 CHAVE DE REGULAGEM INGLESA ISOLADA UN 5 RS 71 S7 RS 357 8S 
344 ESTILETE ISOLADO UN 5 RS 20,90 RS 104,SO 
345 BOTA P/ ELETRICISTA UN 4 RS 79,90 RS 319,60 
346 PLUG TOMADA 101 MONOFASICO FEMEA UN 00 RS4.79 RS 383,20 
347 PLUG TOMADA 20• MONOFASICO MACHO UN 80 RSJ 60 RS 28800 
348 HASTE DE CABO PI ATERRAMENTO UN 30 RS 20.00 RS 600,00 
349 CONECTOR GUT P/ ATERRAMENTO UN 30 RS 3,70 RS 111,00 
350 CONECTOR GPU UN 200 RS 6,00 RS t.200 00 

35 1 ALCA PARA CABO 4 DE ALUM INIO UN 10 RS7.80 RS 78,00 
352 CABO TELEFÔN ICO COM 10 PAR ES INETRNO RL l R$169,60 RS 169 60 
353 MOITÃO COM 3 ROLDANAS UN l RS 28.00 RS 28.00 
354 CLI P PI MOITÃO UN l R$ 46 60 R$ 4660 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: RS 33S,S79,S1 (trezentos e trinta e cinco mil quinhentos e sete nta e nove 
reais e clnnuenta e um ce ntavos\ 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

• ÕRGAom GERENCIADOR E PARTICIPANTE!~ 
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI 
3.2 Além do gerenciador, não h.á órgãos e e ntidades públicas participantes do registro de preços. 

. DAAD O ATADEREGISTRODEPRE OS 
4,1 Oura nte a vigência da ata, os órgãos eas entidades da Administ ração Pública federal, estadual, distrital 
e mu nici pal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 
4.2 O órgão ou en tidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar retar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entid ade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa d ias, observ.ido o prazo de vigência d:;;i ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à e fetivação da contrat.içào, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não partici pante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vig,ncla da ata de registro de 
preços. 

Dos limites para as adesões 
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4.5 As aquisições ou contratações ad iciona is não poderão exceder. por órgão ou entidade. a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos Itens do Instrumen to convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de ó rgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acréscimo de quantltadvos 
4.7 "f: vedado efetua r acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do pr imeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou sítio eletrônico oílclal, podendo ser prorrogada por Igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observa rá no momento da contratação e a cada exercido finance iro a 
di sponibilidade de créditos orçamentários, be m como a previsão no plano pluri.1nual, quando ultrapassa r 
1 (um) exercício ílnanceiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumentO substituto deverá haver a ind icação da 
disponibi lidade dos cr,ditos orçamentá rios respectivos. 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela e ntidade 
interessada por inte rmédio de Instrume nto contratual, emissão de nota de empe nho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, confo rme o art. 95 da Lei n11 14.133, de 2021. 
5.2. 1 O instrumento contratual de que t rata este item deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de regist ro de preços poderão ser alterados, observado o art 124 
da Lei n9 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para forma lização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjud icatário, 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de a nexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cota r os bens, as obras ou os serviços com preços Iguai s aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta o riginal. 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5 P.ira fins da o rdem de classific.ição, os licitantes ou fornecedores que aceita re m reduzir suas 
propostas para o preço do ad judlcat.ir1o a ntecederão aqueles que ma ntiverem s ua proposta origi nal. 
5.6A habil itação dos li cita ntes que com porão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas segui ntes hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
5.7 O preço registrado com ind icação dos licitantes e fornecedores ser.i divulgado no PNCP e ficar.i 
dis ponibilizado duran te a vigl! ncia da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o li citante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o di reito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n11 14.133, de 2021. 
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5.8.1 O prazo de convocação poderá se r prorrogado 1 (uma) vez. por Igual período. mediante soli citação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justi ílcada, e 
que a justi ficativa seja aceita pela Administração. 
5,9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item anterior, fi ca facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê- lo em Igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classi fi cado. 
5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a co ntratação nos termos do Item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do ed ita l. poderá: 
5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fo rn ecedores remanescentes cuj os preços fo ram 
registrados sem redução, observada .a o rdem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.10.2 Adjudica r e fi rmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes. atendida a ordem classlflcatórla. quando frus trada a negociação de melhor cond ição. 
5.11 A exlstt!ncla de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condlç6es 
estabelecidas, mas não obriga rá a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

. ALTERA O OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão se r alterados ou atualizados em decorrência de eve ntual redução dos 
preços praticados no mercado ou de íatO que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas segu intes si tuações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou íato do príncipe ou e m decorrência de ratos imprevisíveis 
ou previsiveis de co nsequências incalcu láveis, que inviabilizem a execução da ata ta l como pactuada, nos 
te rmos da alínea "d" do inciso li do caput do a rt. 124 da Lei n9 14.133, de 2021 ; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legaís ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3 Na hipó tese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá se r res peitada a contagem da a nualidade e o índ ice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação. poderá se r a ped ido do interessado. conforme critérios defi nidos para a 
contratação . 

. NE OCIA E PRE O REGISTRADO 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciado ra convocará o fo rnecedo r para negociar a redução do 
preço rcgistr:;;ido. 
7.1. lCaso não aceite reduzi r seu preço aos va lores praticados pelo mercado, o fornecedor ser.i liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admi nis trativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no Item anterior, o gerenciador convocará os fornecedo res do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos va lores de mercado 
e não convocará os lici ta ntes ou fo rnecedores que tivera m seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxi to nas negociações, o órgão ou entidade gere nciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais va ntaíosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gere nciado r comun icará aos órgãos e às entidades 
que tiverem fi rmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nR 14.133, de 2021. 
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7.2 Na hipó tese de o preço de mercado tornar-se s uperior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cum prir as obrigaç6es estabelecidas na ata, seriã. facultado ao for necedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, media nte comprovação de fato su perveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condlç6es Inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de rato supe rveniente que invlablllze o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de ca ncelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e na legislação aplicável . 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita m 
manter seus preços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver êxi to nas negoclaç6es, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou e ntidade gerenciado ra atualizará o preço registrado, de acordo com a real idade dos valo res 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou e ntidade gerenciadora comunicará aos ó rgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efet iva a lteração do preço regist rado, para que 
avaliem a necessidade de a lteração contratual, observado o disposto noart. 124 da Lei n2 14.133. de 2021. 

. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fo rnecedor será ca ncelado pelo gerenciado r, quando o fo rnecedo r: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motívo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de em penho, ou Instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar mante r seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9 

11.462, de 2023: ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do ca put do art. 156 da Lei nR 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hi pótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do capu t do art. 156 da Lei n9 

14.133, de 2021. caso a penalidade a plicada ao fornecedor não ult rapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderiã. o órgão ou a entidade gerenciadora poderiã., mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O ca ncela mento de registros nas hipóteses previ stas será fo rmalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da .ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de ca ncelamento do registro do fo rnecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora podera 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de classlílcação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser reallzado pe lo gerenciador. em determi nada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hi póteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.lPor razão de Interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou íorça ma io r; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superio r 
ou lníerlorao preço regist rado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4°, ambos do Decreto n° l 1.462, de 
2023. 

. DAS NALIDADES 
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9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art 7', inc. XIV, do Decreto n• 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 811, inc. IX, do Decreto 
n• 11.462, de 2023). 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 13 de junho de 2025. 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES -PI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N lt 04.1306/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 020/202S 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 234/2025 

O MUNIC(PIO DE VERA MENDES · P I, inscrito no CNPJ sob o ni 01.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bai r ro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefe i to Municipal Carlos José da Silva. portador do CPF n11 005.700.083-28. neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por melo do Pregão 
Eletrônico N11 020/2025, nas cláusulas e cond ições constantes do Instrumento convocatório da licitação 
sup racitada, e a respectiva homologação, RESOLVE regist rar os preços da empresa M F SOUSA & J S 
CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nfl 56.915.632/0001-30, estabelecia na Rua São Sebastião, Sn, 
Centr o, Vera Mendes - PI, CEP: 64568-000, Fone: (89) 9444-6739, nest e ato representado pelo Sr. Marcos 
Francisco Da Silva Sousa, inscri to no CPF sob o nº 071.142.093-98, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das nR 14.133, de l i de abril de 202 1, no Decreto n.R 11.462, de 3 1 de março de 20 23, 
e em confor midade com as disposições a seguir: 

D 0B O 
1.1 A presente Ata t em por objeto o regist ro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAL ELtTRJCO, HIDRAULICO E CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNIC(PIO DE VERA M ENDES-PI, especi ficados no Termo de Referência, anexo do edital de l,ici tação nR 
020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição . 

. DOS PRE ~ ESPECIFICAÇÕES E UANTITATIVOS 
2.1 O preço r egistrado, as espec!Ocações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada I tem. 
fornecedores e as demais condiç-ões ofertadas nas propostas são as que seguem : 

ITEM DESCRIC".AO UNID OTOE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

5 Arame Gc1 lvanlz.ado 2S mt KG 80 R$ 16 70 R$ I.336 00 

6 ARAME RECOZIDO KG 100 R$ 1290 R$ 1.290 00 
7 AR EIA FINA M' 300 RS 9990 RS 29.970 00 

8 AREIA GROSSA M' 300 R$ 11190 RS 33.570 00 

9 ARGAMASSA PACOTE lS QUILO PC 200 R$ 1650 R$ 3.300 00 

10 ARREBITADEIRA UN 10 .. 5093 .. 50930 

11 Broca oara madeira 6 UN 5 RS 130 RS 650 
12 Broca para madeira B UN 10 .. 210 RS 2100 

15 Broca nara concreto 10mm UN 10 R$ 1000 R$ 10000 
20 BUCHA DE FIXA~ÃO N1 6 181 10 UN 300 RS 0 12 RS 3600 
21 CABO OE PICARETA UN 30 R$ 21.97 RS 6S9 10 
22 CADEADO 2SMM UN 50 RS 1613 RS 806S0 
23 CADEADO JSMM UN 50 RS 26,90 •• 1.345 00 

CNPJ: 01 .61 2.615/0001 -31 1 Rua Si o Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera M endes - PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefelturadeveramendespl@gmall.com 

PR E FEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trab a l ho. 1novaçlo • Tndlçlo 

31 Ceri.mlca 3Sx3S M' 400 R$ 29,26 RS 11.704,00 

34 CIMENTO SACO C/SOOUILO sco 3000 R$ 4790 R$ 143.700 00 

36 COLUNA DE FERRO UN 200 R$ 10000 RS 20.000 00 

37 CORANTE PINTURA 100ML BNG 100 R$ 479 R$ 47900 

38 Corda trancada 12mm M 100 RS 3,39 RS 339,00 

43 DOBRADICA UN 100 R$ 10.38 RS 1.038,00 

44 Enxada c/ cabo UN 150 .. 5896 RS 8.844 00 

48 FECHADURA PARA PORTA UN 100 •• 63 70 RS 6.370 00 

50 FERRO 114 8AR 300 R$ 27,90 R$ 8.370,00 

51 FERRO 3/8 8AR 300 R$ 61,70 RS 18.510,00 

52 FERRO 4.2 BAR 300 RS 1360 RS 4.080 00 

53 FERRO 5/16 BAR 300 RS 3790 RS 11.370 00 

S4 Ferrolho redondo n•3 UN 100 RS 14 60 RS 1.46000 

55 Ferrolho redondo n•s UN 100 RS 1520 RS 1.520 00 

56 Foice UN 30 R$ 29,09 R$ 87270 

57 FORRAS DE !ANELA UN 50 RS 108 13 RS S.406 50 

58 FORRAS DE PORTA UN 80 RS 1S080 RS 12.064 00 

FURADEIRA DE IMPACTO MAKITA OU 
59 SIMILAR UN 4 RS 216 06 RS 86424 

61 IANELAS DE MADEIRAS UN 50 RS 4S5,20 RS 22.760,00 

63 LINHA MADEIRA 7X14 CM M 1000 R$ 35,81 RS 35.810,00 

65 LIXA220 UN 200 RS 1,10 R$ 22000 

66 LIXAOO UN 200 RS 110 RS 22000 

67 Luva Couro PAR 100 RS 14 S8 RS 1.45800 

68 Machado UN 10 RS 9683 RS 96830 

SERRA MARMORE TIPO MAQUITA A 
69 SECO UN 4 RS 38890 RS 1.sss 60 

71 Marreta 50ullo UN 10 RS 145,35 RS 1.453,50 

72 Martélo23 UN 20 R$ 33 70 RS 674,00 

77 MOTOSERRA P/ POLDAR UN 2 RS 37477 RS 749S4 

78 PÁ DE BICO UN 50 RS 33 3S RS 1.667 so 

81 PEDRA BRITA M' 800 RS 214 00 R$ 171.200 00 

82 PERFIL U 3 .. X2 BAR 80 RS 123,63 RS 9.890,40 

89 PrC"O 12 X 12 PC 20 R$ 1680 RS 33600 

90 Preao 13 x 15 PC 20 RS 1790 RS 35800 

91 Preao 13 x 18 PC 20 RS 1790 RS 3S800 

92 Preao 15 x 15 PC 20 RS 17,90 RS 358,00 

93 Pre~o 16 x 24 rc 20 R$ 12 50 R$ 25000 

94 Pre"o 17 x 21 PC 20 RS 12 50 RS 25000 

95 Preao 17 x 27 PC 20 RS 12 so R$ 2S000 

96 Pre20 18 x 30 PC 20 RS 12,S0 RS 250,00 
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